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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
 Departamento de Administração Orçamentária

A Prefeitura de Sumaré comunica que em cumprimento ao art. 48 da LC 101 /00
(Lei Responsabilidade Fiscal), aos artigos 4.º, III, f e 44 da Lei 10.257/01(Estatuto
das Cidades e da LOM (Lei Orgânica Municipal) será realizada audiência pública
referente à LOA (Lei Orçamentária Anual) 2013. O Objetivo é para assegurar a
transparência da gestão fiscal. Esta terá como local a Plenária da Câmara Munici-
pal De Sumaré, situada a Travessa 1º Centenário N.º32, centro - Sumaré, com
inicio às 15h00min horas do dia 26/09/12.

Sumaré, 22 de Agosto de 2012.

José Antonio Bacchim
Prefeito Municipal

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 389, DE 29 DE AGOSTO DE 2012.

"Confere o Título de Cidadão Sumareense ao Senhor Luiz Inácio Lula da Silva".

Autor: Vereador Geraldo Medeiros da Silva.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto-Legislativo:
Art.1º - Fica conferido o Título de Cidadão Sumareense ao Senhor Luiz Inácio Lula da Silva.
Art.2º - O Título de que trata o artigo anterior será entregue ao homenageado em Sessão

Solene da Câmara Municipal de Sumaré.
Art.3º - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Sumaré, 29 de agosto de 2012.

BENEDITO FERREIRA LUSTOSA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 29 de agosto de 2012.

AMILTON HOFFMANN
Diretor da Secretaria Administrativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 150/2012
Pregão Presencial nº 064/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE OCORRÊNCIA DE RESGATE E

EMEGÊNCIAS MÉDICAS.
Licitação Tipo: menor preço por item
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 17/09/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro  - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 30 DE AGOSTO DE 2012.
ROBERTO BARILON

SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 151/2012
Pregão Presencial nº 065/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL REGULARIZADO CONFOR-

ME NR 6, PARA FUNCIONÁRIOS OPERACIONAIS.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 18/09/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro  - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 30 DE AGOSTO DE 2012.
ROBERTO BARILON

SECRETÁRIO SMARH
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"Dispõe sobre o Regulamento dos Conselhos
Administrativo e Fiscal e do Comitê de Investimentos
do Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Sumaré-SP e dá outras providências"

Os Conselhos Administrativo e Fiscal do Regi-
me Próprio de Previdência Social do Município de
Sumaré-SP, em sessão conjunta realizada em 24 de
agosto de 2012, no uso das atribuições que lhe oferece
a Lei Municipal nº 5370, de 04 de abril de 2012,

Resolve:

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento dos
Conselhos Administrativo e Fiscal e do Comitê de In-
vestimentos do Regime Próprio de Previdência Social
do Município de Sumaré-SP, na forma do Anexo que
integra a presente Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Sumaré, 24 de agosto de 2012.

IVAN GALTER BARBOSA
Presidente do Conselho Fiscal

SÍLVIA HELENA SORGI
Presidente do Conselho Administrativo

ANEXO À RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 01/12

REGULAMENTO DOS CONSELHOS
 ADMINISTRATIVO E FISCAL E DO COMITÊ
DE INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO

 DE SUMARÉ/SP

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DO RPPS

Art. 1º - O Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Sumaré-SP - RPPS, reorgani-
zado e reestruturado pela Lei Municipal nº. 4982, de 20
de maio de 2010, e suas alterações posteriores, visa
dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os seus
beneficiários e compreende um conjunto de benefícios
que garantam meios de subsistência nos eventos de
invalidez, doença, acidente em serviço, idade avança-
da, reclusão e morte, além da proteção à maternidade e
à família, com base na legislação vigente.

Art. 2º - O Fundo de Previdência Social do
Município de Sumaré-SP - FAPS, instituído pela Lei Mu-
nicipal nº. 4982, de 20 de maio de 2010, em acordo com a
Lei Federal nº. 4320, de 17 de março de 1964, é pessoa
jurídica criada para garantir o plano de benefício do RPPS.

Art. 3º - Cabe à Superintendência
Previdenciária, ou sua sucessora, a gestão e
operacionalização do RPPS e do FAPS, cuja estrutura
administrativa fica integrada pelos seguintes órgãos
colegiados e funções gratificadas com seus respecti-
vos critérios para composição e suas competências
definidas em Lei Municipal:

I - Conselho Administrativo;
II - Conselho Fiscal;
III - Comitê de Investimentos;
IV - Superintendente Previdenciário;
V - Gerente de Benefícios;
VI - Gerente Administrativo;
VII - Gerente Financeiro.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO

Art. 4º - Logo após a posse dos (as) Con-

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 01/12,
DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

selheiros (as), titulares e suplentes, proceder-se-á, ainda sob
a direção do (a) titular da pasta da Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento, ou sua sucessora, à eleição, por
seus pares, do (a) Secretário (a) do Conselho Administrativo
e do (a) Presidente (a) e Secretário (a) do Conselho Fiscal.

§ 1º - A condição para se candidatarem às
funções descritas no caput deste artigo é de que os (as)
candidatos (as) sejam membros titulares de seus res-
pectivos Conselhos.

§ 2º - As eleições de que tratam este artigo
serão feitas em votação aberta, função a função, e por
maioria simples de votos, presente, pelo menos, a mai-
oria absoluta dos (as) Conselheiros (as) titulares ou nas
suas ausências, faltas, licenças ou impedimentos pelos
(as) respectivos (as) suplentes.

Art. 5º - Nas eleições previstas no artigo ante-
rior, observar-se-á o seguinte procedimento:

I. realização da chamada regimental para
a verificação de quorum;

II. indicação dos (as) candidatos (as);
III. chamada dos (as) Conselheiros (as)

para manifestação do voto;
IV. apuração dos votos;
V. realização de segundo escrutínio, com

os (as) Conselheiros (as) mais votados (as) que tenham
igual número de votos; persistindo o empate, os (as)
candidatos (as) disputarão as funções por sorteio;

VI. maioria simples, para o primeiro e o
segundo escrutínios;

VII. proclamação do resultado;
VIII. posse automática dos (as) eleitos (as).
Art. 6º - Na hipótese de não se realizarem as

eleições para alguma (s) das funções por falta de quorum,
serão convocadas sessões semanais para esse fim.

Art. 7º - Na eleição para a renovação das
funções aqui descritas para o biênio subsequente, ob-
servar-se-ão os mesmos procedimentos.

CAPÍTULO III
DAS SUBSTITUIÇÕES E EXTINÇÕES

 DAS FUNÇÕES

Art. 8º - Caberá ao (à) Secretário (a) eleito (a) entre
seus (suas) pares suprir a falta ou impedimento dos (as)
Presidentes (as) dos respectivos Conselhos em sessão.

§ 1º - Ausente, em sessão de cada Conselho, o (a)
seu (sua) Secretário (a), o (a) Presidente (a) convidará qualquer
conselheiro (a) titular para a substituição em caráter eventual.

§ 2º - Estando ambos (as) ausentes, Presidente
(a) e Secretário (a), serão substituídos (as) em caráter
eventual por qualquer Conselheiro (a) titular, escolhido
(a) na sessão em questão.

Art. 9º - A direção dos trabalhos, composta na
forma do artigo 8º, ocorrerá até que haja o comparecimen-
to do (a) Conselheiro (a) que estava sendo substituído.

Art. 10 - As funções descritas no artigo 4º cessarão:
I. pela escolha de outros (as) Conse-

lheiros (as) para o mandato subsequente;
II. pela renúncia, apresentada por escrito;
III. pela destituição;
IV. pela cassação ou extinção do man-

dato de Conselheiro (a).
Art. 11 - Vagando-se qualquer uma das funções,

será realizada eleição na primeira sessão subsequente
para completar o mandato.

Art. 12 - A renúncia do (a) conselheiro (a) à
função que ocupa, descrita no artigo 4º, dar-se-á por escri-
to e se efetivará, independentemente de deliberação, a
partir do momento em que o mesmo for lido em reunião.

CAPÍTULO IV
DAS SESSÕES

Art. 13 - A sessão dos Conselhos Administrativo

e Fiscal é soberana e tem caráter deliberativo, constituin-
do-se pela reunião dos (as) Conselheiros (as), em local,
forma e números estabelecidos neste Regulamento.

§ 1º - O local das sessões é o recinto da sede
dos Conselhos, ou outro previamente comunicado.

§ 2º - A forma legal para deliberar é a sessão
regida pelos dispositivos referentes à matéria, estatuídos
em Leis e neste Regulamento.

Art. 14 - O quorum para abertura dos trabalhos
das sessões será de, no mínimo, a maioria absoluta dos
(as) Conselheiros (as) no exercício da titularidade.

Parágrafo único - Não alcançado o quorum para
abertura dos trabalhos das sessões, será designada
outra sessão, 15 (quinze) minutos após, a qual será
realizada pelos (as) Conselheiros (as) presentes, exceto
quando houver na pauta, isolada ou cumulativamente,
as seguintes matérias:

I. proposta ou aprovação de legislação
previdenciária;

II. proposta orçamentária;
III. política de investimento e aplicações

financeiras;
IV. perda de mandato de membro;
V. concessão de aposentadoria e pensão.

Art. 15 - As sessões poderão ser:
I. Ordinárias;
II. Extraordinárias.
Art. 16 - A convite do (a) Presidente (a) ou por

sugestão de qualquer Conselheiro (a), desde que apro-
vado pelo respectivo Conselho, poderá participar dos
trabalhos, em cada Conselho, autoridades de qualquer
esfera governamental, personalidades de reconhecida
competência ou homenageadas ou ainda representantes
de entidades, associações ou organizações não gover-
namentais, entre outros.

Art. 17 - Será dada ampla publicidade às ses-
sões, facilitando-se o trabalho dos meios de comunica-
ção social, da seguinte forma:

I. publicação das atas;
II. Audiências Públicas Quadrimestrais; e
III. outras formas definidas pela Política

de Comunicação aprovada em Resolução.

CAPÍTULO V
DAS ATAS

Art. 18 - De cada sessão, ordinária ou extraordiná-
ria, dos Conselhos Administrativo e Fiscal, lavrar-se-á uma
ata circunstanciada dos trabalhos, de forma sintética, digitadas
e impressas em computador, contendo o seguinte:

I. natureza da reunião e número;
II. horário de inicio e término, dia, mês,

ano e local de sua realização;
III. nome de quem a presidiu e a secretariou;
IV. Conselheiros (as) presentes e ausen-

tes, e a respectiva justificativa dos (as) ausentes ou da
ausência, e a deliberação do respectivo Conselho nos
casos em que couber;

V. registro dos (as) Conselheiros (as) que
chegaram em atraso e/ou se retiraram antes do término
da sessão;

VI. nome dos (as) convidados (as) que
participaram;

VII. expediente recebido e encaminhado;
VIII. posicionamento dos (as) conselheiros

(as) em votação nominal sobre cada uma das matérias
decididas;

IX. resultados das votações e delibera-
ções, com a indicação dos assuntos tratados;

X. a assinatura de todos (as) os (as)
Conselheiros (as) presentes.

Art. 19 - As cópias da ata serão encaminhadas
aos Conselheiros (as), no máximo, até 05 (cinco) dias
antes da sessão subsequente.

Art. 20 - No início da sessão subsequente, será
dada oportunidade para pedido de retificação ou
impugnação da ata que será deliberado pelos (as) Con-
selheiros (as) presentes.

Parágrafo único - Se não houver pedido de
retificação ou impugnação, a ata será considerada apro-
vada como se encontra redigida.

Art. 21 - A ata da última sessão de cada gestão
será redigida e submetida à aprovação antes de se
encerrar a reunião.

Art. 22 - As atas serão encadernadas e
disponibilizadas em arquivo digital ao final de cada exer-
cício, com termo de abertura e de encerramento assina-
das pelo (a) Presidente e pelo (a) Secretário (a), que
ficarão sob a guarda na sede do Fundo de Previdência
Social do Município de Sumaré.

CAPÍTULO VI
DAS SESSÕES ORDINÁRIAS

Art. 23 - As respectivas sessões ordinárias
dos Conselhos Administrativo e Fiscal serão mensais,
realizando-se nos dias e horários previamente fixados
em calendário anual, sendo que, para seu início, será
tolerado um atraso de no máximo 15 (quinze) minutos.

Parágrafo único - Recaindo a data de alguma
sessão ordinária num domingo, ponto facultativo ou fe-
riado, sua realização ficará automaticamente transferida
para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 24 - As matérias constantes da pauta que
não forem votadas em virtude da falta de quorum cons-
tarão da pauta da sessão subsequente.

Art. 25 - Considera-se expediente:
I. ata da reunião anterior;
II. matérias encaminhadas pelo Conselho;
III. matérias encaminhadas pela Supe-

rintendência Previdenciária;
IV. matérias recebidas dos órgãos dos

Poderes Constituídos;
V. matérias, convites, correspondênci-

as, etc. recebidos de terceiros; e
VI. comunicados dos (as) conselheiros

(as) ou de convidados (as).
Art. 26 - Lida e votada a ata se necessário, o (a)

Presidente (a) determinará ao (à) Secretário (a) a leitura
das outras matérias, conforme itens II, III, IV e V do
artigo 25.

Art. 27 - Findo a leitura do expediente, terá início
a apreciação da (s) matéria (s) constante da pauta.

Art. 28 - O (A) Presidente (a) anunciará o item
da pauta que se tenha de discutir, não sendo permitido
passar a outro item sem que se encerre a discussão e
se proceda a votação, caso necessário.

Art. 29 - Não havendo mais matéria constante
da pauta, o (a) Presidente (a) comunicará aos (as)
Conselheiros (as) a data, local e horário da próxima
sessão e declarará encerrada a reunião.

CAPÍTULO VII
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

Art. 30 - As sessões extraordinárias dos Con-
selhos Administrativo e Fiscal serão convocadas pelo
(a) respectivo (a) Presidente (a), em sessão ou fora
dela, respeitadas as disposições legais e regimentais.

§ 1º - Quando feita fora da sessão, a convoca-
ção será levada ao conhecimento dos (as) Conselhei-
ros (as) pelo (a) Presidente (a), através de comunica-
ção pessoal por meio de correio eletrônico e/ou por
contato telefônico, com antecedência mínima de 02
(dois) dias.

§ 2º - As sessões extraordinárias poderão rea-
lizar-se em qualquer dia e horário, inclusive nos sába-
dos, domingos, pontos facultativos e feriados.
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§ 3º - Uma sessão extraordinária poderá ser

realizada no mesmo dia de uma ordinária, desde que
em horários distintos.

Art. 31 - Só poderão ser discutidas e votadas,
nas sessões extraordinárias, as proposições que te-
nham sido objetos de convocação.

Art. 32 - As sessões extraordinárias têm o seu
funcionamento disciplinado da mesma forma que as
sessões ordinárias.

CAPÍTULO VIII
DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES

Art. 33 - Na apreciação em sessão conside-
ram-se prejudicadas e assim declaradas pelo (a) res-
pectivo (a) Presidente (a), que determinará seu arqui-
vamento, a discussão ou votação de qualquer proposi-
ção idêntica à outra ou com a mesma finalidade que já
tenha sido aprovada, ou rejeitada, salvo se
consubstanciar reiteração de proposição não atendida
ou resultante de modificação da situação de fato anterior.

Art. 34 - Destaque é o ato de separar do texto
um dispositivo, seja ele, artigo, inciso, alínea, parágra-
fo, subseção, seção, capítulo ou título, para possibilitar
a sua apreciação isolada.

Parágrafo Único - O destaque deve ser re-
querido pelo (a) Conselheiro (a) no exercício da
titularidade e aprovado, por maioria simples dos pre-
sentes, e implicará a preferência na discussão e na
votação do dispositivo destacado sobre os demais do
texto original.

Art. 35 - Qualquer Conselheiro (a) no exercí-
cio da titularidade poderá requerer o adiamento da dis-
cussão ou da votação de qualquer proposição, sujeito à
deliberação pela aprovação da maioria dos presentes.

Parágrafo único - Aprovado o adiamento, a ma-
téria constará da pauta da sessão subsequente.

Art. 36 - A discussão é a fase dos trabalhos
destinada aos debates em sessão, que deverão reali-
zar-se com dignidade, respeito e ordem, mediante ins-
crição, cabendo ao (à) Presidente (a) dar a palavra.

Art. 37 - O encerramento da discussão dar-se-á:
I. por inexistência de solicitação da pa-

lavra;
II. a requerimento de qualquer conselheiro

(a) no exercício da titularidade, mediante deliberação.
Art. 38 - Votação é o ato complementar da

discussão através do qual é manifestada a sua vontade
a respeito da aprovação ou rejeição de uma determina-
da proposição.

§ 1º - Considera-se qualquer proposição em
fase de votação a partir do momento em que o (a)
Presidente (a) declara encerrada a fase de discussão.

§ 2º - A discussão e a votação de proposição,
constante da pauta, só poderão ser efetuadas com o
quorum definido por Lei Municipal ou por este Regula-
mento.

§ 3º - Quando, no curso de uma votação, esgo-
tar-se o tempo destinado à sessão, esta será prorroga-
da, até que se conclua a votação da proposição, ressal-
vada a hipótese da falta de número para deliberação,
caso em que a sessão será encerrada.

§ 4º - Os atrasos ou retirada da sessão não
implicará em prejuízo aos trabalhos estabelecidos em
pauta do respectivo Conselho, implicando em anuência
das decisões deliberadas.

Art. 39 - O (A) Conselheiro (a) presente à ses-
são não poderá escusar-se de votar, devendo, porém,
abster-se quando tiver algum impeditivo de consciência
considerado pelo mesmo como de fórum íntimo.

Parágrafo único - O (A) Conselheiro (a) que se
considerar impedido (a) de votar, nos termos do presen-
te artigo, fará a devida comunicação, computando-se,
todavia, sua presença para efeito de quorum.

Art. 40 - As proposições serão sempre votadas
de forma global, salvo destaque.

Art. 41 - O processo de votação será nominal,
consistindo na contagem dos votos favoráveis, contrári-
os e abstenções, respondendo os (as) conselheiros
"sim", "não" ou "abstenção", à medida que forem cha-
mados pelo (a) Presidente (a).

§ 1º - Não poderá participar do processo de
votação o (a) Conselheiro (a) que não estava presente
na fase de discussão da matéria, não o impedindo de
participar das outras subsequentes.

§ 2º - Qualquer Conselheiro (a) poderá retificar o
seu voto antes de proclamado o resultado.

§ 3º - As dúvidas quanto ao resultado proclama-
do só poderão ser suscitadas e deverão ser esclarecidas
antes de anunciada a discussão de nova proposição,
ou, se for o caso, antes de se encerrar a sessão.

Art. 42 - Os assuntos de maior relevância, decidi-
dos pelo respectivo Conselho, serão objeto de Resolução.

§ 1º - Serão obrigatoriamente transformados em
Resolução, sem prejuízo de outros:

I. regulamento para a concessão de
benefícios previdenciários, e suas alterações
subsequentes;

II. autorização para compra e venda de
imóveis; e

III. criação de Comissões de Trabalho.
§ 2º - As Resoluções serão numeradas por or-

dem cronológica e publicadas na imprensa oficial do
Município.

Art. 43 - As matérias tratadas nas sessões dos
respectivos Conselhos têm caráter sigiloso e só se tor-
narão públicas conforme a política de comunicação de-
pois de esgotadas as fases de discussão e votação com
a sua devida deliberação.

CAPÍTULO IX
DOS (AS) CONSELHEIROS (AS) TITULARES E

SUPLENTES

Art. 44 - Os (As) conselheiros (as), titulares e
suplentes, são agentes públicos, investidos de mandato
para gestão do respectivo Conselho.

Art. 45 - Os Conselhos Administrativo e Fiscal
serão constituídos na forma da Lei, tendo a sua compo-
sição, atribuições e competências bem como o seu fun-
cionamento disciplinado em legislação vigente ou em
suas respectivas regulamentações.

Art. 46 - As funções e atividades dos (as) Con-
selheiros (as), titulares e suplentes, serão gratificadas
em percentual, tomando como base o valor mensal de
referência definida por Lei Municipal e regulamentada
por Decreto.

Art. 47 - São direitos dos (as) Conselheiros (as):
I. receber capacitação profissional na

área de previdência municipal, inclusive na relativa à
qualificação técnica exigida pelos órgãos fiscalizadores
para a gestão dos recursos previdenciários dos regimes
próprios de previdência;

II. propor aos órgãos patronais medidas
que visem a proteção ao trabalho, com vistas a reduzir os
índices de ocorrência de enfermidades relacionadas ao
exercício profissional, bem como acidentes de trabalho;

III. anuir com a alteração de seu local de
trabalho, durante todo o período de seu mandato e nos 02
(dois) anos subsequentes;

IV. representar às autoridades competen-
tes quanto a atos irregulares dos dirigentes do regime;

V. comparecer e participar de todas as
discussões e deliberações;

VI. concorrer às funções de Presidente
(a) e Secretário (a) do respectivo Conselho, nos casos
em que couber;

VII. votar e ser votado (a) na eleição às

funções descritas no item VI;
VIII. apresentar proposições que visem ao

interesse do RPPS;
IX. usar da palavra;
X. concorrer com seu esforço pessoal para

a plena consecução dos objetivos e finalidades do RPPS;
XI. promover a cooperação entre os di-

versos setores e órgãos públicos, abstendo-se e/ou em-
penhando-se para evitar qualquer tipo ou forma de
favorecimento, exploração ou mesmo simples conotação
de atividade político-partidária no âmbito dos Conselhos e/
ou a promoção de interesses individuais ou particulares;

XII. desenvolver as tarefas que se propu-
serem a realizar, conforme compromissos verbais ou
escritos, assumidos perante a sessão e/ou à Presidência;

XIII. apresentar à Presidência proposições
de qualquer natureza que digam respeito ao RPPS, para
serem discutidas e votadas ou encaminhadas por aque-
la a quem de direito;

XIV. recorrer aos órgãos e instâncias do
RPPS das decisões ou ações suposta à inconveniência,
à ilegalidade ou à ilegitimidade das mesmas, que julgue
atentatórias às finalidades ou objetivos do regime, ao Re-
gulamento ou à dignidade dos (as) Conselheiros (as);

XV. receber, regularmente, informações
das decisões tomadas pela Presidência, pela Superin-
tendência Previdenciária e pelas Gerências Administra-
tiva, Financeira e de Benefícios e das atividades progra-
madas e/ou desenvolvidas pelos Conselhos;

XVI. formular críticas às deliberações ema-
nadas dos órgãos e funções do RPPS sempre e so-
mente dentro de sua estrutura orgânica;

XVII. ter assegurado amplo direito de defe-
sa e de recurso;

XVIII. solicitar esclarecimentos ou informa-
ções aos órgãos e funções do RPPS sobre assuntos ou
causas que assim o justifique;

XIX. consultar todos os livros e documen-
tos do RPPS, mediante solicitação.

Art. 48 - São deveres dos (as) Conselheiros (as):
I. defender, cumprir e aplicar as dispo-

sições da legislação vigente e dos seus atos comple-
mentares que consubstanciem na sua plena e imediata
execução, bem como do Regulamento dela derivado;

II. comportar-se em sessões dos Con-
selhos com respeito;

III. obedecer às normas regulamentares,
quanto ao uso da palavra;

IV. respeitar, acatar, cumprir e fazer cum-
prir as deliberações democraticamente tomadas;

V. respeitar todos (as) Conselheiros (as);
VI. prestigiar e respeitar os membros de

qualquer instância ou órgão do RPPS no exercício de
suas atividades ou funções colaborando com os (as)
mesmos (as) sempre que solicitado (a);

VII. empenhar-se para que os membros
de qualquer instância ou órgão do RPPS desempenhem
com dedicação, ética, honestidade e disciplina as atri-
buições emanadas das funções para os quais foram
eleitos (as) ou indicados (as);

VIII. auxiliar os órgãos e funções do RPPS
na preservação de seu patrimônio, coibindo estragos ou
depredações;

IX. responsabilizar-se por danos ou pre-
juízos causados ao patrimônio mobiliário e imobiliário do
RPPS por ato voluntário, indenizando-os;

X. apresentar quaisquer irregularidades
constatadas;

XI. contribuir com todos os meios para o
bom nome e para o desenvolvimento do RPPS;

XII. exercer com dedicação, ética, hones-
tidade, disciplina e transparência os cargos ou funções
para os quais tenham sido eleitos (as), indicados (as) ou
designados (as).

Parágrafo único - Para todos os efeitos deste
Regulamento, considera-se falta justificada aquelas mo-
tivadas por:

I. convocação por autoridade policial
ou judicial para fazer depoimentos em inquéritos, ser
jurado, testemunha ou para trabalhar em eleições;

II. regularização de documentos, tais
como carteira de trabalho, carteira de habilitação, carteira
de identidade, título de eleitor, cadastro de pessoa física,
escritura de imóvel, históricos escolares e testamento;

III. participação em eventos como Se-
manas de Prevenção de Acidentes, Congressos, Se-
minários, Encontros e Assembleias Gerais convocadas
pelo sindicato da categoria ou pelo setor de trabalho no
qual esteja lotado (a);

IV. consulta médica ou moléstia com-
provada;

V. realização de provas escolares finais
ou parciais, vestibulares ou processos seletivos de in-
gresso a unidades de ensino ou de aprendizagem profis-
sional e exames nacionais, estaduais ou municipais or-
ganizados pelos respectivos órgãos de educação;

VI. data do aniversário; e
VII. outras situações que serão avalia-

das pelos respectivos Conselhos.
Art. 49 - O (A) Conselheiro (a) poderá licenciar-se:
I. por moléstia, devidamente compro-

vada;
II. para tratar de interesses particulares,

por prazo determinado, nunca inferior a 30 (trinta) dias,
não podendo reassumir o exercício do mandato antes
do término da licença;

III. para fins eleitorais.
Parágrafo único - Para estes casos serão con-

vocados (as) suplentes para substituição temporária.

CAPÍTULO X
DA COMISSÃO DE JULGAMENTO

Art. 50 - A perda do mandato de Conselheiro
(a) ocorrerá por infração dos casos previstos em lei
municipal em virtude de:

I. condenação irrecorrível em regular
processo administrativo pelo cometimento de falta grave;

II. infração punível com demissão;
III. sentença criminal condenatória tran-

sitada em julgado;
IV. falta a 03 (três) sessões ordinárias

consecutivas ou 06 (seis) alternadas, sem que esteja
licenciado ou sem motivo justo devidamente justificado.

Art. 51 - Para o processo de perda do mandato
de Conselheiro (a) será constituída Comissão de Julga-
mento com a finalidade de apurar infrações ou irregula-
ridades dos (as) Conselheiros (as) no exercício ou
desempenho de suas atribuições, funções, atividades
ou serviços nos termos da legislação vigente ou deste
Regulamento.

§ 1º - As Comissões de que trata o caput
deste artigo serão constituídas mediante apresentação
de requerimento e aprovado por maioria simples, pre-
sente a maioria absoluta do respectivo Conselho;

§ 2º - O requerimento que propuser a constitui-
ção da Comissão de Julgamento em questão deverá indi-
car de forma clara, sintética e concisa, necessariamente:

I. a especificação do fato ou fatos a
serem apurados;

II. o prazo de funcionamento, que não
poderá exceder a 30 (trinta) dias, prorrogáveis por, no
máximo, igual período; e

III. a indicação, se for o caso, das teste-
munhas.

Art. 52 - O (A) Conselheiro (a) envolvido (a)
nas acusações, não poderá presidir nem secretariar os
trabalhos, quando e enquanto estiver sendo discutido
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ou deliberado qualquer ato relativo ao processo de per-
da de seu mandato.

Art. 53 - O (A) denunciante e o (a) denunciado
(a) ou denunciados (as) são impedidos de votar o re-
querimento, não sendo necessária a convocação de
suplente para esse ato.

Art. 54 - Acatado o requerimento, serão sortea-
dos (as) 03 (três) membros conselheiros (as) dentre os
(as) desimpedidos (as), para compor a Comissão de
Julgamento, não podendo fazer parte o (a) denunciante
e o (a) denunciado (a) ou denunciado (as), sendo o (a)
primeiro (a) sorteado (a) seu (sua) Presidente (a) e o (a)
segundo (a) sorteado (a) o (a) Relator (a).

Art. 55 - A Comissão de que trata esse Capítulo
apresentará Relatório Prévio, o qual deverá ter os mes-
mos requisitos formais do Relatório Final, num prazo de
15 (vinte) dias contados de sua constituição, depois de
ouvidos, denunciante (s) e testemunha (s), se for o caso.

§ 1º - O Relatório Prévio será submetido ao (s)
denunciado (s) para conhecimento, o (s) qual (is) terá
(ão) um prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa,
que poderá ser oral e/ou escrita.

§ 2º - Caso não ocorra a apresentação do Re-
latório Prévio no prazo estipulado, a Comissão de Jul-
gamento ficará extinta.

§ 3º - A não apresentação de defesa no prazo
definido não é impeditivo para a continuidade dos traba-
lhos da Comissão.

§ 4º - Se a Comissão de Sindicância não con-
cluir seus trabalhos no prazo que lhe tiver sido estipula-
do, ficará extinta, salvo se, antes do término do prazo,
seu (sua) Presidente (a) requerer a prorrogação por
menor ou igual prazo e o requerimento for aprovado em
sessão ordinária ou extraordinária pela maioria sim-
ples, presente a maioria absoluta dos membros do res-
pectivo Conselho.

Art. 56 - Ao final do prazo determinado para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Julgamento,
e após apresentação da defesa, o (a) Relator (a) apre-
sentará, por escrito, o seu Relatório, que deverá conter:

I. a exposição dos fatos submetidos à
apuração;

II. a exposição e análise das provas
colhidas;

III. a conclusão sobre a comprovação
ou não da existência dos fatos;

IV. a conclusão sobre a autoria dos fatos
apurados como existentes; e

V. a sugestão das medidas a serem to-
madas e a indicação das pessoas, autoridades ou não,
que tiverem competência para a adoção das providên-
cias reclamadas.

Parágrafo único - Considerar-se-á o Relatório
Final, aquele elaborado pelo (a) Relator (a), desde que
aprovado pela maioria dos membros da Comissão de
Julgamento ou, nos casos em que a maioria da Comis-
são, rejeitá-lo, considerar-se-á Relatório Final aquele
elaborado por um dos membros com voto vencedor,
designado pelo Presidente da Comissão.

Art. 57 - O Relatório Final será submetido à
discussão e votação do respectivo Conselho, convo-
cando-se os (as) suplentes do (a) denunciante e do (a)
denunciado (a) ou dos (as) denunciados (as) para efeito
de quorum.

§ 1º - Após a exposição do Relatório Final pelo
(a) Relator (a), será concedido o uso da palavra ao (à)
denunciado (a) por igual período para sua defesa.

§ 2º - Concluídas a exposição do Relatório
Final e defesa do denunciado (a), será procedido o
julgamento.

Art. 58 - O Relatório Final da Comissão de
Julgamento será aprovado ou rejeitado por maioria,
procedendo-se ao arquivamento do processo se

aprovado o parecer quando pela improcedência ou
se rejeitado o parecer pela perda do mandato.

Art. 59 -. Aprovada a perda de mandato,
serão tomadas as devidas providências para subs-
tituição, observando-se os dispositivos da legisla-
ção vigente e deste Regulamento.

CAPÍTULO XI
DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Art. 60 - Após as indicações e publicação de
ato de nomeação, os (as) componentes do Comitê
de Investimento serão empossados (as) pelo (a)
Superintendente Previdenciário (a), quando elege-
rão entre seus pares um (a) Presidente (a) e um (a)
Secretário (a) para um biênio, permitida a recondução.

Art. 61 - O quorum para abertura dos traba-
lhos das sessões do Comitê de Investimentos será
com a presença de, no mínimo, 02 (dois/duas) de
seus (suas) componentes.

Art. 62 - O local das sessões é o recinto da
sede dos Conselhos Administrativo e Fiscal, ou outro
previamente comunicado.

Art. 63 - Na ausência do (a) Presidente (a),
o (a) Secretário (a) assume essa função, delegando
ao (a) outro (a) componente a sua função na condi-
ção de ad hoc.

Parágrafo único - Na ausência do (a) Secre-
tário (a), assume sua função o (a) outro (a) compo-
nente na condição de ad hoc.

Art. 64 - Aplicam-se também ao Comitê de
Investimentos e a seus (suas) componentes o dis-
posto nos artigos 15, 16, 17 e 46, e nos Capítulos V,
VI, VII e VIII, naquilo que couber.

Art. 65 - O mandato dos (as) componentes
do Comitê de Investimentos cessará:

I. pela indicação de outros (as) com-
ponentes;

II . pela renúncia ao mandato no Co-
mitê de Investimentos, apresentada por escrito à
Superintendência Previdenciária;

III. pela destituição por falta injustificada
a 03 (três) sessões consecutivas ou 06 (seis) alter-
nadas do Comitê de Investimentos; e

IV. pela renúncia, cassação ou
extinção do mandato, se Conselheiro (a).

CAPÍTULO XII
DO REGULAMENTO

Art. 66 - Este Regulamento somente poderá
ser modificado, no todo ou em parte, com a aprova-
ção pela maioria absoluta dos (as) conselheiros (as)
no exercício da titularidade em reunião conjunta dos
Conselhos Administrativo e Fiscal marcada para
este fim, contados em separado o quorum e o resul-
tado para cada Conselho.

§ 1º - Na hipótese de faltar quorum, mesmo
que em apenas um dos Conselhos, deverá ser
marcada outra sessão para tratar da matéria.

§ 2º - Na hipótese da (s) modificação (ões)
não for (em) aprovada (s) pela maioria de um dos
Conselhos, será (ão) rejeitada (s) a modificação
(ões).

Art. 67 - Este Regulamento entrará em vigor
na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

IVAN GALTER BARBOSA
Presidente do Conselho Fiscal

SÍLVIA HELENA SORGI
Presidente do Conselho Administrativo

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUMARÉ
CMAS

Criado pela Lei n.º 2848, 12/03/96 e reorganizado pela Lei Municipal
n° 4301 de 20/12/06

RESOLUÇÃO CMAS Nº 12, DE 23 DE AGOSTO DE 2012.

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeira
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - Exercício 2011.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Sumaré - CMAS - Sumaré, em reunião
ordinária realizada em 23 de agosto de 2012, no uso de suas atribuições e competências que lhe
oferece a Lei de n.º 2848, 12/03/96 que criou este Conselho, e reorganizado pela Lei Municipal n°
4301 de 20/12/06 e:

 Considerando a pertinência do conteúdo apresentado pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social - SMIADS - referente à Prestação de Contas dos Recursos do
Cofinanciamento Federal representados no Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Fi-
nanceira - SUAS exercício 2011, de acordo com a Portaria 625 de 10 de agosto de 2010, publicada
no DOU em 13 de agosto de 2010;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeira - prestação
de contas - referente ao exercício 2011;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Sumaré, 23 de agosto de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Coordenador/Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Sumaré

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUMARÉ
CMAS

Criado pela Lei n.º 2848, 12/03/96 e reorganizado pela Lei Municipal
n° 4301 de 20/12/06

RESOLUÇÃO CMAS Nº 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2012.

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas da aplicação dos recursos recebidos a
título de apoio financeiro a gestão descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Sumaré - CMAS - Sumaré, em reunião
ordinária realizada em 23 de agosto de 2012,  no uso de suas atribuições e competências que lhe
oferece a Lei de n.º 2848, 12/03/96 que criou este Conselho, e reorganizado pela Lei Municipal n°
4301 de 20/12/06 e:

Considerando a pertinência do conteúdo apresentado pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social - SMIADS - referente à Prestação de Contas, representada
no Demonstrativo IGD - 2011, de acordo com a Portaria 754, de 20 de outubro de 2010, publicada
no DOU em 21 de outubro de 2010;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar integralmente a Prestação de Contas referente aos recursos recebidos a
título de apoio financeiro a gestão descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD, exercício 2011.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Sumaré, 23 de agosto de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Coordenador/Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Sumaré
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 14, DE 23 DE AGOSTO  DE 2012.

Dispõe sobre o indeferimento da inscrição de entidade no Conselho Municipal de Assistência
Social

O Conselho Municipal de Assistência Social de Sumaré - CMAS - Sumaré, em reunião ordiná-
ria realizada em 23 de agosto de 2012, no uso de suas atribuições e competências que lhe oferece a
Lei de n.º 2848, 12/03/96 que criou este Conselho, e reorganizado pela Lei Municipal n° 4301 de 20/
12/06, e de acordo com a Resolução CMAS nº 07/2012,

Resolve:

 Art. 1° - Indeferir o requerimento da entidade abaixo:

N ° INSCRIÇÃO ENTIDADE CNPJ/ENDEREÇO
015/2009 SANOVA - Associação Amigos de Bairro de Nova Veneza
CNPJ nº. 48.622.351/0001-60, Avenida Brasil, nº529 Nova Veneza, CEP: 13177-050 - Sumaré - SP

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Sumaré, 23 de agosto de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Coordenador/Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Sumaré

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUMARÉ
CMAS

Criado pela Lei n.º 2848, 12/03/96 e reorganizado pela Lei Municipal
n° 4301 de 20/12/06

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUMARÉ
CMAS

Criado pela Lei n.º 2848, 12/03/96 e reorganizado pela Lei Municipal
n° 4301 de 20/12/06

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 15, DE 23 DE AGOSTO  DE 2012.

Dispõe sobre o deferimento da inscrição de entidade no Conselho Municipal de Assistência
Social

O Conselho Municipal de Assistência Social de Sumaré - CMAS - Sumaré, em reunião ordiná-
ria realizada em 23 de agosto de 2012, no uso de suas atribuições e competências que lhe oferece a
Lei de n.º 2848, 12/03/96 que criou este Conselho, e reorganizado pela Lei Municipal n° 4301 de 20/
12/06, e de acordo com a Resolução CMAS nº 07/2012,

Resolve:

Art. 1° - Deferir o requerimento e inscrever, por tempo indeterminado, as entidades abaixo:

N ° INSCRIÇÃO ENTIDADE CNPJ/ENDEREÇO
E/13/2012 CASA LAR DO IDOSO "BEM VIVER"
CNPJ nº 13.270.174/0001-16, Rua Paraíba, nº 569 Nova Veneza, CEP: 13177-040 - Sumaré - SP

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Sumaré, 23 de agosto de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Coordenador/Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Sumaré

LEIS
LEI Nº 5414, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

Denomina a Estrada de interligação da Estrada
Municipal Olindo Biondo (SMR 377) à Estância Àrvore
da Vida de Estrada Estância Àrvore da Vida.-

Autor: Vereador Joel Cardoso da Luz
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - A Estrada de interligação da Estrada

Municipal Olindo Biondo (SMR 377) à Estância Árvore
da Vida, passa a ser denominada de Estrada Estância
Árvore da Vida.

Parágrafo Único: A Estrada de interligação ora
denominada tem início na Estrada Municipal Olindo Biondo
(SMR 377) e término na Entrada do empreendimento
denominado Estância Árvore da Vida.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Sumaré, 30 de agosto de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, aos 31 de agosto de
2012 - PMS nº  22455/12.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL SMGPC

LEI Nº 5415, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

"Dispõe sobre o cargo efetivo de Assessor Jurí-
dico da Câmara Municipal de Sumaré e dá outras provi-
dências".

Autor: Mesa Diretora.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos do artigo 65, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, c.c.artigo 322, § 2º do Regimento
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O cargo de Assessor Jurídico da Câma-
ra Municipal de Sumaré, criado pela Lei Municipal nº
1476, de 25 de setembro de 1980, de provimento efeti-
vo, passa a ser denominado Procurador Jurídico, com
as seguintes atribuições e requisitos:

I - Representar a Câmara Municipal de Sumaré
em qualquer juízo ou instância, judicial ou extrajudicial,
nas causas em que a mesma for autora, ré, assistente,
oponente ou de qualquer forma interessada;

II - Avocar a defesa da Câmara Municipal em
qualquer ação e processo judicial ou administrativo;

III - Receber, pessoalmente, as citações inici-
ais, notificações e intimações referentes a quaisquer
ações ou procedimentos judiciais contra a Câmara Mu-
nicipal de Sumaré ou naqueles em que este seja parte
interessada;

IV- Autorizar a desistência, transação, acordo e
termo de compromisso nos processos judiciais de inte-
resse da Câmara Municipal, quando autorizado pelo
Presidente;

V- Propor ao Presidente a declaração de nulida-
de ou a revogação de atos administrativos;

VI - Opinar pela concessão de férias, licenças,
vantagens, direitos dos servidores;

VII - Elaborar contratos obedecendo a legislação
vigente para atender as necessidades da Câmara Muni-
cipal de Sumaré;

VIII - desempenhar outras atribuições que lhe
forem conferidas por ato do Presidente.

Parágrafo único - O cargo será exercido por
Bacharel em Direito, com inscrição regular na Ordem
dos Advogados do Brasil.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em con-
trário.

Câmara Municipal de Sumaré, 30 de agosto de
2012.

BENEDITO FERREIRA LUSTOSA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal
de Sumaré, aos 30 de agosto de 2012.

AMILTON HOFFMANN
Diretor da Secretaria Administrativa

LEI Nº 5416, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

"Dispõe sobre as atribuições dos Assessores
de Gabinete de Vereador e Assessores de Gabinete de
Vereador II e III e dá outras providências".

Autor: Mesa Diretora.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos do artigo 65, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica
do Município de Sumaré, c.c.artigo 322, § 2º do Regi-
mento Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º - Os cargos de Assessor de Gabinete de
Vereador, Assessor de Gabinete de Vereador II e III,
criados respectivamente pelas Leis Municipais nºs 3514/
2000, 3635/2001 e  4103/2005, passam a ter as seguin-
tes atribuições e requisitos, vedada à atividade mera-
mente burocrática:

I - Assessorar o vereador nas reuniões, audiên-
cias públicas e sessões da Câmara Municipal de
Sumaré;

II - assessorar diretamente o vereador no atendi-
mento à população dentro e fora do recinto da Câmara;

III - encaminhar as reivindicações populares,
mediante orientação do vereador;

IV- ter sob sua guarda cópia dos expedientes do
vereador para consulta e orientação do mesmo quanto
as matérias em discussão;

V - assessorar na elaboração de discursos, uso
de tribuna, explicação pessoal e nos demais atos de
fiscalização.

VI - assessorar o vereador na elaboração de
proposituras, atividades políticas e reuniões junto aos
Poderes e órgãos públicos.

Parágrafo Único - O cargo de Assessor de Ga-
binete de Vereador, Assessor de Gabinete de Vereador
II e III é de livre provimento e exoneração e será exer-
cido por profissional com, no mínimo, o ensino médio
completo, conhecimento em redação oficial e oratória,
conhecimento do processo e técnica legislativa, da Lei
Orgânica do Município e do Regimento Interno, conheci-
mentos gerais, bem como amplos conhecimentos em
organização de documentação oficial.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Câmara Municipal de Sumaré, 30 de agosto de
2012.

BENEDITO FERREIRA LUSTOSA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal
de Sumaré, aos 30 de agosto de 2012.

AMILTON HOFFMANN
Diretor da Secretaria Administrativa

LEI Nº 5417, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

"Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4411, de
12 de abril de 2007 e dá outras providências".

Autor: Mesa Diretora.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos do artigo 65, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica
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do Município de Sumaré, c.c.artigo 322, § 2º do Regimento
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O cargo de Diretor da Secretaria Jurídica
passa a ser denominado Assessor Jurídico de Gabinete
da Presidência, passando o artigo 1º da Lei Municipal
4411, de 12 de abril de 200, a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º - O cargo de Assessor Jurídico de Gabi-
nete da Presidência, criado pela Lei Municipal nº 3997,
de 25 de fevereiro de 2005, terá as seguintes atribui-
ções e requisitos, vedada à atividade meramente buro-
crática:

1. Assessorar direta e imediatamente o
Gabinete do Presidente sobre assuntos jurídico-
legislativos;

2. Assessorar o Presidente nos conta-
tos com o Poder Executivo Municipal e outros Poderes
e órgãos públicos, que importem questões jurídico-
legislativos;

3. Estudar processos e assuntos que
lhe forem submetidos pelo Gabinete do Presidente, ela-
borando pareceres que se tornarem necessários;

4. Despachar com o Presidente e parti-
cipar de reuniões no recinto da Casa, quando convoca-
do, bem como acompanhar o Presidente em reuniões
fora das dependências da Câmara, junto aos Poderes e
órgãos públicos;

5. Analisar todo material de natureza ju-
rídica recebida e enviada pelo Gabinete;

6. Assessorar na redação de projetos,
decretos legislativos, resoluções, entre outras proposi-
ções diretamente à Presidência;

7. Desempenhar outras atribuições que
forem compatíveis com a natureza de suas funções.

Parágrafo único - O cargo de Assessor Jurídico
de Gabinete da Presidência será exercido por Bacharel
em Direito, com inscrição regular na Ordem dos Advo-
gados do Brasil e pós-graduação na área de atuação.

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em con-
trário.

Câmara Municipal de Sumaré, 30 de agosto de
2012.

BENEDITO FERREIRA LUSTOSA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal
de Sumaré, aos 30 de agosto de 2012.

AMILTON HOFFMANN
Diretor da Secretaria Administrativa

LEI Nº 5418, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

"Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3514/
2000 e dá outras providências".

Autor: Mesa Diretora.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos do artigo 65, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, c.c.artigo 322, § 2º do Regimento
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os cargos de Assessor Jurídico Parla-
mentar e Assessor Jurídico Legislativo, criados pela Lei
Municipal 3514/2000, passam a denominar-se respecti-
vamente Assessor Especial Parlamentar e Assessor Es-
pecial Legislativo, passando o Capítulo IV da Lei Munici-
pal nº 3514/2000 a vigorar com a seguinte redação:

Capítulo IV

DA ASSESSORIA ESPECIAL

Art. 5º - A Assessoria Especial exercerá a ativi-
dade de consultoria e assessoria e será composta por profis-
sionais especializados em consultoria e assessoria parlamen-
tar e assessoria legislativa, vedada à atividade meramente
burocrática.

Art. 6º - Ao Assessor Especial Parlamentar compete:

I - dar apoio técnico à Mesa da Câmara Munici-
pal nas sessões ordinárias e extraordinárias;

II - assessorar os Secretários da Mesa na trans-
crição dos discursos, relatórios e serviços afins;

III - prestar assessoria e consultoria à Mesa da
Câmara na interpretação do Regimento Interno e outras
normas afins;

IV - orientar a Mesa da Câmara na lavratura dos
precedentes regimentais;

V- emitir pareceres e estudos técnicos de or-
dem jurídica à Mesa;

VI - estudar a legislação referente ao órgão que
trabalha ou de interesse do mesmo;

VII- desempenhar outras atribuições compatí-
veis com a natureza de suas funções

Parágrafo único - O cargo de Assessor Especi-
al Parlamentar será exercido por Bacharel em Direito,
com inscrição regular na Ordem dos Advogados do
Brasil e especialização na área de atuação.

Art. 7º - Ao Assessor Especial Legislativo compete:
I - prestar Assessoria e Consultoria de ordem

jurídica à Comissão de Justiça e Redação nos proces-
sos e proposituras que estão sob sua análise;

II - informar e dar parecer à Comissão de Justi-
ça e Redação sobre assuntos de sua alçada;

III - examinar previamente sob o ponto de vista
jurídico os atos legais que forem submetidos à aprecia-
ção do Plenário;

IV - efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento
dos serviços e diligências junto à Comissão de Justiça
e Redação;

V- prestar assessoramento jurídico à prática de
atos administrativos junto à Comissão de Justiça e
Redação;

VI - desempenhar outras atribuições que forem
compatíveis com a natureza de suas funções.

Parágrafo único - O cargo de Assessor Especi-
al Parlamentar será exercido por Bacharel em Direito,
com inscrição regular na Ordem dos Advogados do
Brasil e especialização na área de atuação.

Art. 2º - O cargo de Assessor de Comunicação
Social, criado pela Lei Municipal 3514/2000, passa a deno-
minar-se Assessor de Comunicação da Presidência, pas-
sando os artigos 8º e 9º do Capítulo V da Lei Municipal nº
3514/2000 a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO V

"Art.8º - A Assessoria de Comunicação da Pre-
sidência, exercerá atividade de assessoria e consultoria
na área de comunicação social à Presidência e será
composta por profissional especializado em assessoria
de comunicação, vedada à atividade meramente buro-
crática.

Art. 9º - Ao Assessor de Comunicação da Pre-
sidência compete:

I - assessorar o Presidente quanto ás divulga-
ções e trabalhos da Presidência;

II - acompanhar o Presidente em eventos promo-
vidos pela Câmara e em  reuniões fora das dependênci-
as da Câmara, junto aos Poderes e órgãos públicos;

III - receber autoridades e visitantes;
IV - prestar assessoria e organização de ativi-

dades de comunicação social da Presidência junto a
outros poderes e órgãos públicos;

 Art. 3º - O artigo 19 da Lei Municipal nº 3514/
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 19 - Um (1) um cargo de Secretário-Geral,
dois (2) cargos de Assessor Jurídico e um (1) cargo de
Assessor de Imprensa, passam a denominar-se, res-
pectivamente, Diretor da Secretaria Administrativa, As-
sessor Especial Parlamentar, Assessor Especial
Legislativo e Assessor de Comunicação da Presidên-
cia, todos de livre provimento e exoneração.

Art. 4º - O inciso X do Art. 23 da Lei Municipal nº
3514/2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23 (...)
...
X - dois cargos de Ajudante Administrativo, de

provimento efetivo;
Art. 5º - O código 01 do Anexo V da Lei Muni-

cipal nº 3514/2000, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Código 01
Título: Diretor da Secretaria Administrativa
Regime: Estatutário
Compete ao Diretor da Secretaria Administrativa

a supervisão e assessoramento na realização das tare-
fas de ordem administrativa geral, desenvolvendo e fi-
xando métodos de ação, bem como assegurar o cumpri-
mento dos objetivos, metas e prazos estabelecidos em
lei, resoluções e regulamentos e praticar atos que lhes
forem delegados pelo Presidente, vedada à atividade
meramente burocrática.

Requisitos: O cargo de Diretor da Secretaria Ad-
ministrativa é de livre provimento e exoneração e será
exercido por profissional com nível superior completo e
pós-graduação, com experiência de, no mínimo dois anos
em atividade correlata.

Art. 6º - O código 02 do Anexo V da Lei Municipal
nº 3514/2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

Código 02
Título: Diretor Gabinete da Presidência
Regime: Estatutário
Compete ao Diretor do Gabinete da Presidência

planejar, organizar, dirigir, orientar, coordenar,
superintender e controlar as atividades do Gabinete da
Presidência, bem como organizar e dirigir as audiências
e reuniões do Presidente junto aos Poderes e Órgãos
públicos e despachar junto ao Presidente, vedada à ativi-
dade meramente burocrática.

Requisitos: O cargo de Diretor do Gabinete da Pre-
sidência é de livre provimento e exoneração e será exer-
cido por profissional com nível médio completo, conheci-
mento em informática, redação e conhecimentos gerais.

Art. 7º - O código 03 do Anexo V da Lei Municipal
nº 3514/2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

Código 03
Título: Assessor Especial Parlamentar
Regime: Estatutário
Compete ao Assessor Especial Parlamentar dar

apoio técnico à Mesa da Câmara Municipal nas sessões
ordinárias e extraordinárias; assessorar os Secretários
da Mesa na transcrição dos discursos, relatórios e servi-
ços afins; prestar assessoria e consultoria à Mesa da
Câmara na interpretação do Regimento Interno e outras
normas afins; orientar a Mesa da Câmara na lavratura
dos precedentes regimentais; emitir pareceres e estudos
técnicos de ordem jurídica à Mesa; estudar a legislação
referente ao órgão que trabalha ou de interesse do mes-
mo; desempenhar outras atribuições compatíveis com a
natureza de suas funções

Requisitos - O cargo de Assessor Especial Parla-
mentar é de livre provimento e exoneração e será exercido
por Bacharel em Direito, com inscrição regular na Ordem
dos Advogados do Brasil e especialização na área de
atuação.

 Art. 8º - O código 04 do Anexo V da Lei Municipal
nº 3514/2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

Código 04
Título: Assessor Especial Legislativo
Regime: Estatutário
Compete ao Assessor Especial Legislativo pres-

tar Assessoria e Consultoria de ordem jurídica à Comis-
são de Justiça e Redação nos processos e proposituras
que estão sob sua análise; informar e dar parecer à
Comissão de Justiça e Redação sobre assuntos de sua
alçada; examinar previamente sob o ponto de vista jurí-
dico os atos legais que forem submetidos à apreciação
do Plenário; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento
dos serviços e diligências junto à Comissão de Justiça e
Redação; prestar assessoramento jurídico à prática de
atos administrativos junto à Comissão de Justiça e Reda-
ção; desempenhar outras atribuições que forem compatí-
veis com a natureza de suas funções.

Requisitos - O cargo de Assessor Especial
Legislativo é de livre provimento e exoneração, será
exercido por Bacharel em Direito, com inscrição regular
na Ordem dos Advogados do Brasil e especialização na

área de atuação.
Art. 9º - O código 05 do Anexo V da Lei Munici-

pal nº 3514/2000, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

Código 05
Título: Assessor de Comunicação da Presidên-

cia
Regime: Estatutário
Compete ao Assessor de Comunicação da Pre-

sidência assessorar o Presidente quanto às divulga-
ções e trabalhos da Presidência; acompanhar o Presi-
dente em eventos promovidos pela Câmara e em reu-
niões fora das dependências da Câmara, junto aos Po-
deres e órgãos públicos; receber autoridades e visitan-
tes; prestar assessoria e organização de atividades de
comunicação social da Presidência junto a outros pode-
res e órgãos públicos;

Requisitos: O cargo de Assessor de Comunica-
ção é de livre provimento e exoneração e será exerci-
do por profissional com nível superior em Jornalismo e
experiência na área de atuação.

  Art. 10 - O código 07 do Anexo V da Lei Muni-
cipal nº 3514/2000, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Código 07
Título: Chefe da Divisão de Serviços Adminis-

trativos
Regime: Estatutário
Compete ao Chefe da Divisão de Serviços Ad-

ministrativos dirigir e supervisionar os servidores da
divisão de serviços administrativos, bem como execu-
tar trabalhos de elevado grau de confiança, pelo conhe-
cimento de informações confidenciais ou de sigilo e
manuseio de senhas, acesso a documentos e dados
ainda reservados; desempenhar tarefas de redação pró-
pria e pesquisa.

Requisitos: O cargo de Chefe da Divisão de
Serviços Administrativo é de livre provimento e exone-
ração e será exercido por profissional com, no mínimo,
ensino médio completo, conhecimento de informática e
conhecimentos gerais. .

Art. 11 - O código 21 do Anexo V da Lei Municipal
nº 3514/2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

Código 21
Título: Ajudante Administrativo
Regime: Estatutário
Compete ao Ajudante Administrativo executar

serviços internos e externos, como entrega de docu-
mentos; auxiliar os visitantes, encaminhando-os aos
setores da Câmara Municipal; levar correspondências
da Câmara Municipal para os locais destinados e cor-
reios; informar interessados à respeito de processos,
papéis e outros documentos em trâmite pela Câmara
Municipal; assistir os seus superiores quando solicita-
dos pelos mesmos; preencher fichas, formulários, ta-
lões, tabelas, requisições e outros documento e execu-
tar outras atividades correlatas.

Requisitos: O cargo de Ajudante Administrativo
será exercido por profissional com, no mínimo, ensino
fundamental completo.

Art. 12 - O Poder Legislativo terá o prazo de 180
(cento e oitenta) dias para apresentar Projeto de Lei com
a nova Reestruturação Geral de Cargos e Escala de
Referências, Quadro Analítico da Distribuição de Servi-
dores, Organograma e Fluxograma.

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Câmara Municipal de Sumaré, 30 de agosto de
2012.

BENEDITO FERREIRA LUSTOSA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal
de Sumaré, aos 30 de agosto de 2012.

AMILTON HOFFMANN
Diretor da Secretaria Administrativa
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LEI Nº 5419, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

"Altera denominação de cargo que especifica e
dá outras providências".

Autor: Mesa Diretora.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos do artigo 65, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, c.c.artigo 322, § 2º do Regimento
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O cargo de Assessor Jurídico Parla-
mentar criado pela Lei Municipal nº 3997, de 25 de
fevereiro de 2005, passa a ser denominado Assessor
Especial Parlamentar.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Câmara Municipal de Sumaré, 30 de agosto de
2012.

BENEDITO FERREIRA LUSTOSA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal
de Sumaré, aos 30 de agosto de 2012.

AMILTON HOFFMANN
Diretor da Secretaria Administrativa

LEI Nº 5420, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

Dispõe sobre a instituição do programa social
"Esta Rua é Nossa'' e dá outras providências.

Autor: Vereador Benedito Ferreira Lustosa.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos do artigo 65, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica
do Município de Sumaré, c.c.artigo 322, § 2º do Regi-
mento Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte
Lei:

Art.1º - Fica instituído o Programa Social deno-
minado "Esta Rua é Nossa", destinado ao atendimento
emergencial e temporário de chefes ou arrimo de família
que estejam desempregados e em situação de
vulnerabilidade social.

Parágrafo Único - O programa instituído neste
artigo tem por objetivo possibilitar aos beneficiários:

I - beneficio financeiro eventual;
II - garantia dos mínimos sociais;
III - qualificação profissional;
IV - melhora da auto-estima;
V - desenvolvimento de sentimento de cidada-

nia;
VI - promoção do individual ao mercado de

trabalho.
Art.2º - A Administração Publica Municipal, vi-

sando propiciar condições mínimas de vida à família
em situação de vulnerabilidade social, considerando os
critérios desta lei,observado o principio da isonomia de
tratamento aos que nela se enquadrem , poderá efetuar
concessão de um beneficio financeiro eventual.

§1º - O beneficio financeiro eventual será con-
cedido mensalmente, no período máximo de 06 (seis)
meses, no valor correspondente a R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), reajustáveis anualmente pelo Índice
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ou
por outro indexador que vier a substituí-lo ou modificá-lo
por força de lei.

§ 2º - O beneficio de que trata o §1º deste artigo
cessara a partir do momento que o beneficiário não se
enquadre mais nos critérios desta Lei.

Art.3º - O beneficiário financeiro eventual será

concedido somente ao beneficiário que tenha seu cadastro
para a efetiva participação no programa objeto desta Lei.

Art.4º - O beneficiário do Programa "Esta Rua é
Nossa" deverá em contrapartida adotar uma rua, aveni-
da ou praça pública, para que, no período em que parti-
cipar do programa, efetue nesse local a manutenção,
conservação e limpeza, segundo os critérios estabeleci-
dos pelo órgão competente da Administração Pública
Municipal.

Parágrafo Único - Os beneficiários participantes
do programa receberão da Administração Municipal, no
ato de sua habilitação, um Kit de equipamentos e mate-
riais a serem usados em seus trabalhos e tarefas.

Art.5º - Os beneficiários do programa instituído
por esta Lei, não terão qualquer vinculo de natureza
trabalhista ou laboral com a Municipalidade.

Art.6º - O numero de beneficiários a serem habi-
litados para a participação no programa será definido
pelo Poder Executivo Municipal, segundo a sua capaci-
dade financeira.

Art.7º - Serão observados no processo seletivo
os seguintes critérios

I - tempo de desemprego;
II - idade;
III - números de dependentes na família;
IV - situação fática de vulnerabilidade social.
Art. 8º - A presente Lei será regulamentada pelo

Poder Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 30 de agosto de
2012.

BENEDITO FERREIRA LUSTOSA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal
de Sumaré, aos 30 de agosto de 2012.

AMILTON HOFFMANN
Diretor da Secretaria Administrativa

LEI Nº 5421, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4610, de
09 de abril de 2008, e dá outras providências.

Autor: Vereador Roberto Batista Vensel.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos do artigo 65, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica
do Município de Sumaré, c.c.artigo 322, § 2º do Regi-
mento Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica acrescido o artigo 3º - A - a Lei
Municipal nº 4610, de 09 de abril de 2008, com a seguin-
te redação:

Art. 3º - A - Fica assegurado à Servidora, a
licença amamentação de 02 (dois) meses a partir do
término da licença maternidade, no qual a servidora que
tenha dado à luz terá redução de 02 (duas) horas na
carga horária ou horário flexível para amamentar e pres-
tar os necessários cuidados a criança, sem prejuízo de
sua remuneração e mediante prévia convenção junto ao
seu superior hierárquico.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Sumaré, 30 de agosto de

2012.

BENEDITO FERREIRA LUSTOSA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal
de Sumaré, aos 30 de agosto de 2012.

AMILTON HOFFMANN
Diretor da Secretaria Administrativa

RESOLUÇÃO PGM Nº  01/2012

Regulamenta a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem no âmbito da Procuradoria
Geral do Município e a Conciliação de Precatórios

REGINALDO JOSÉ BUCK, Procurador Geral do Município de Sumaré, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a criação da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem no âmbito da
Procuradoria Geral do Município, conforme disposto no Decreto nº 8.865 de 23 de agosto, de 2012,
PMS 22812/12.

RESOLVE

Art. 1º. A Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem, presidida pelo Procurador Geral do
Município ou por seu substituto legal, será composta por 5 (cinco) servidores municipais, preferenci-
almente escolhidos dentre os capacitados por curso de Conciliação, Mediação e Arbitragem oferecido
pela Municipalidade.

§ 1º. Deverão ser indicados 5 (cinco) suplentes, obedecidos os requisitos e a composição
prevista para a Câmara de Conciliação de Precatórios.

§ 2º. Os suplentes poderão ser designados para relatoria e julgamento, a critério do Procura-
dor Geral do Município, com a preferência do artigo 1º.

§ 3º. O quórum mínimo para a instalação das sessões de Conciliação de Precatórios e para
deliberação acerca das propostas de acordo será de 2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 2º. No impedimento ou ausência do Presidente da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem a função será exercida pelo Servidor designado para substituição do Procurador Geral.

Art. 2º. A Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem funcionará junto à Procuradoria
Geral do Município, aproveitando-se a sua estrutura.

Art. 3º. Os pedidos de acordo de Precatórios serão protocolados na Procuradoria Geral do
Município, que determinará sua junção em processo administrativo único para cada período de
convocação dos interessados.

Art. 4º. Esgotado o prazo de apresentação das propostas, a Câmara de Conciliação, Media-
ção e Arbitragem elaborará lista de classificação, de acordo com o critério fixado no edital de convo-
cação, indicando, ainda, as propostas que foram indeferidas de plano.

§ 1º. Uma vez encerrado o prazo de apresentação das propostas, a lista dos precatórios
participantes do procedimento será encaminhada aos setores responsáveis pela ação originária para
ciência.

§ 2º. Elaborada a classificação da lista dos precatórios, pelo expediente da Procuradoria Geral
do Município, e, após divulgação da lista preliminar e recebimento das eventuais impugnações, será
convocada sessão da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem para aprovação final.

§ 3º. Havendo questão preliminar referente a interpretação ou omissão na aplicação dos
Decretos que regulam a matéria, o caso será submetido à apreciação do colegiado.

Art. 5º. A lista definitiva das propostas será encaminhada ao Departamento de Execução de
Precatórios do Tribunal de Justiça, a quem incumbirá atualizar o crédito e aplicar o deságio fixado,
efetivando o pagamento das propostas no limite do valor disponível para acordo, conforme estipulado
no edital de convocação.

Art. 6º. Ao Procurador Geral do Município fica facultada a designação, como seu substituto em
suas funções perante a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem, o Superintendente Adminis-
trativo da Procuradoria Geral do Município.

Art. 7º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

 Prefeitura do Município de Sumaré, em 30 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
Procurador Geral do Município de Sumaré

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradoria Geral do Município
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RESOLUÇÃO PGM Nº  02/2012

Regulamenta os procedimentos para a Conciliação de Precatórios junto à Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem no âmbito da Procuradoria Geral do Município.

REGINALDO JOSÉ BUCK, Procurador Geral do Município de Sumaré, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a criação da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem no âmbito
da Procuradoria Geral do Município, conforme disposto no Decreto nº 8.865 de 23 de agosto, de
2012, PMS 22812/12.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos para conciliação de
precatórios;

RESOLVE:

Art. 1 - Qualquer pessoa física ou jurídica, titular de precatório do Município de Sumaré,
Estado de São Paulo, poderá recorrer à Conciliação.

Art. 2- A convocação de titulares de créditos de precatórios para a celebração de acordo
direto far-se-á por meio de edital, elaborado pela Procuradoria Geral do Município, a quem compe-
te presidir a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem, o qual fixará as condições e requisi-
tos a serem observados.

Art. 3 - O edital será divulgado no Semanário Oficial e no Portal da Prefeitura do
Município de Sumaré na internet, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da
sessão de conciliação.

Art. 4 - Somente poderão celebrar acordo os titulares originais do precatório ou seus suces-
sores 'causa mortis', através de seus advogados devidamente constituídos.

Art. 5- O titular original do precatório, ou seu sucessor 'causa mortis', deverá estar acompa-
nhado de advogado.

Art. 6 - A lista geral dos documentos necessários para a celebração de acordo constarão do
edital, porém, em todos os casos, serão necessários no mínimo a apresentação dos seguintes
itens:

(i) formulário disponível no portal da Prefeitura, devidamente preenchido;
(ii) procuração específica outorgada ao advogado, com poderes para celebração de acor-

do;
(iii) cópia dos documentos pessoais: carteira de identidade - RG; cadastro de pessoa física

- CPF e comprovante de residência.
Art. 7 - Os documentos acima elencados deverão ser protocolados, juntamente com os

demais exigidos no Edital de Convocação, junto à Coordenadoria de Precatórios da Procuradoria
Geral do Município, localizada na Rua João Jacob Rohwedder, nº 89, Vila Santana, Sumaré, SP
CEP 13.170-584, telefone 19. 3803.1250, com funcionamento das 8 horas às 17 horas.

Art. 8 - Encerrado o período de apresentação das propostas fixado no Edital de Convoca-
ção, a Câmara de Conciliação de Precatórios elaborará uma lista de classificação, de acordo com
os critérios determinados no edital. Essa lista será remetida ao Tribunal de Justiça, para que este
possa dar início ao procedimento de pagamento. Os pagamentos ocorrerão conforme a classifica-
ção e disponibilidade financeira da conta destinada aos acordos administrada pelo Tribunal de
Justiça, responsável pela elaboração dos cálculos e transferência dos valores à conta vinculada à
ação.

Art. 9 - Fica vedada a celebração de acordo direto nas hipóteses de precatórios sujeitos a
discussão judicial ou recurso, salvo a desistência de eventuais recursos pendentes.

Art. 10 - A celebração de acordo implicará renúncia expressa a qualquer discussão
acerca dos critérios de apuração do valor devido, inclusive no tocante ao saldo remanescente,
se houver

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 30 de agosto de 2012.

Reginaldo José Buck
Procurador Geral do Município de Sumaré

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradoria Geral do Município
ATO nº.187 SC

de 31 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARIA CLAUDIA GERALDO,R.G.
nº.34.918.889-0, matrícula nº. 17439,titular do cargo
efetivo de Telefonista Municipal, nomeado (a) em 17
de fevereiro de 2012 conforme portaria nº. 161/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos, para prestar servi-
ços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com efeito
válido a partir de 06 de março de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.188 SC
de31 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MICHELE MARTINS GUIDES,R.G.
nº.43.380.936-X, matrícula nº. 17771,titular do cargo
efetivo de Telefonista Municipal, nomeado (a) em 29
de junho de 2012 conforme portaria nº. 813/12, sen-
do subordinado (a) à Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, para prestar servi-
ços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com efeito
válido a partir de 04 de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1139, DE 28 DE AGOSTO DE 2012.

Designa servidor para responder pelo expedien-
te da Secretaria Municipal de Obras e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei
Orgânica do Município de Sumaré e,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor ORSI CRUZ DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade, RG  nº
14.468.755-0, Superintendente Administrativo de Con-
trole, Fiscalização e Obras, para auxiliar o Secretário
Municipal de Obras respondendo pelo Expediente da
Secretaria Municipal de Obras, por tempo indeterminado,
a partir de 29 de agosto de 2012.

Art. 2º - A presente designação não implica em
qualquer alteração na remuneração do servidor, nem
prejuízo das atribuições normais do seu cargo.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de agosto de 2012 no Paço Municipal e, em 31 de
agosto no Semanário Oficial do Município.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1140, DE 28 DE AGOSTO DE 2010.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidor concursado, para tratar de interesse particular e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos
do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMS nº 19443/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das

atividades do servidor concursado LUCAS VIEIRA AGOS-
TINHO, portador da Cédula de Identidade RG nº 45020554,
do cargo de Serviços Gerais - Nível E, referência PMS-
64, subordinado a Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo prazo de 02 (dois) meses, com efeito retroativo a 06
de agosto de 2012.

Parágrafo Único - O requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se refere aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de agosto de 2010.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de agosto de 2012 no Paço Municipal e, em 31 de
agosto no Semanário Oficial do Município.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1141, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Professor Social I, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Professor Social I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Professor Social I - Nível E -
120 horas, referência PMS-84, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvi-
mento Social:

CLAS. NOME RG INICIO
06° MARIANA SALVADOR COLLANGE

46.035.083-3 31/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1142, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 22366/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada REGISLENE DIAS DE
ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
MG-10.585.706, titular do cargo de Professor Municipal
II - Nível E, referência MG-06, subordinada a Secretaria
Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 14
de agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1143, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 1101,
de 24 de agosto de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 22185/12, em especial fls. 11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria
nº 1101, de 24 de agosto de 2012, no que se refere à
exoneração do serviço público, a seu pedido, a servidora
concursada AMABILE MARIA RIZZI, portadora da Cédu-
la de Identidade, RG nº 12.962.358, titular do cargo de
Auxiliar de Enfermagem SMS - Nível A, referência SMS-
26 - PSF, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde,
que ora fica declarado vago.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 31 de
agosto de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1144, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
MARIA SALVELINE RODRIGUES, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 360878787, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Coordenador Regional, referência PMSC-10, subordina-
da a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir
de 31 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1145, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/12 - Professor Municipal II -
Pedagogia Deficiência Mental, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/12 - Professor Municipal II - Pedagogia Deficiência
Mental;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/12,
para exercer o cargo de Professor Municipal II - Pedago-
gia Deficiência Mental, referência MG-06, subordinada à
Secretaria Municipal de Educação:

CLAS. NOME RG INICIO
01° SILVANA RODRIGUES MONTEIRO

16.125.234-5 31/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1146, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 22593/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada DANIELLE REGIANE
ROCHA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
34.287.982-0, titular do cargo de Professor Social I -

Nível E, referência PMS-84, subordinada a Secretaria
Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento
Social, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
01 de agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1147, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Substitui presidente da Comissão de Sindicância
instituída pela Portaria nº 1073/11 e alterada pela Porta-
ria n° 1300/11 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os demais elementos constan-
tes no Protocolado PMS nº 11116/11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância,
instituída pela Portaria nº 1073, de 28 de abril de 2011,
e alterada pela Portaria n° 1300, de 01 de julho de 2011,
o presidente Clodovil Dota Telles pelo servidor Ricardo
Yanssen Capelato.

Parágrafo Único - Em face das substituições
determinadas pelo caput deste artigo 1º, a referida Co-
missão fica constituída, sob a presidência do primeiro,
com os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Thiago Donizete Mendanha
- Mônica de Souza Lima Justino
Art. 2º - Autoriza, em face da substituição do

membro, a prorrogação do prazo por 90 (noventa) dias,
a partir do vencimento do prazo anteriormente fixado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1148, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/12 - Professor Municipal II
- Artes, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
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Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/12 - Professor Municipal II - Artes;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/12,
para exercer o cargo de Professor Municipal II - Artes,
referência MG-06, subordinada à Secretaria Municipal
de Educação:

CLAS. NOME RG INICIO
01° MIRNA ROLIM OLIVEIRA

44.263.075-X 31/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1149, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 22875/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-

do, a servidora concursada MARIA LUIZA NICOLETTI
MARQUES, portadora da Cédula de Identidade, RG
nº 18813499, titular do cargo de Médico Emergencista
SMS - Nível D, referência SMS-60, subordinada a Secre-
taria Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
22 de agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-

to de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1150, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza a cessão de servidor para fins que espe-
cifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de
maio de 2010, e

Considerando os demais elementos constantes
no Protocolado - PMS  n° 17092/12, em especial o Ofício
n° 0996/2012 - G.P. Hortolândia;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº

4981, de 20 de maio de 2010, a cessão do servidor público
municipal, EDSON AFONSO DE FREITAS, portador da
cédula de identidade RG nº 23.289.508-9, matrícula nº 14651,
exercendo cargo concursado de Auxiliar Administrativo -
Nível E, referência PMS-53, subordinado a Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos Humanos, sem ônus
para a Administração Direta, para prestar serviços junto a
Prefeitura Municipal de Hortolândia, pelo período de 03 de
setembro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros le-
gais e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1151, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Altera a Portaria nº 1097, de 17 de agosto de
2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 31 de agosto de 2012,

o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 1097, de 17 de agosto de 2012, de DOUGLAS
HENRIQUE GONÇALVES DE SOUZA, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 34382946, para o cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designado para prestar serviços na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 31 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1152, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Médico Emergencista SMS
- Clínico Geral, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Médico Emergencista SMS - Clínico Geral;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Médico Emergencista SMS -
Clínico Geral, - 60 horas, referência SMS-65, subordina-
do à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS. NOME RG INICIO
22° HAYLGTON ROBERTO TORRES

13.605.588-6 31/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1153, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 22698/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada REGIANE DOMINGOS
CANDIDO, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
24.295.314-1, titular do cargo de Enfermeiro SMS - Nível
E, referência SMS-111, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 21 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1154, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 1007,
de 03 de agosto de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constan-
tes no Concurso Público nº 001/09 - Telefonista Munici-
pal, em especial fls. 100;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria
nº 1007, de 03 de agosto de 2012, no que se refere a
nomeação ao Concurso Público nº 001/09, Telefonista
Municipal - Nível E - 150 horas, referência PMS-46 -
Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, da candidata abaixo relacionada, conforme
fls. 100:

CLASIF. NOME MOTIVO
24º JESSICA DO NASCIMENTO

BASSORA
RG n° 47.132.850-9 Não tomou posse

no prazo legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada
pela Lei n° 5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e regis-
tros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 31 de
agosto de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré,
em 31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1155, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Enfermeiro, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Enfermeiro;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Enfermeiro SMS - Nível E -
150 horas, referência SMS-111, subordinados à Secre-
taria Municipal de Saúde:

CLAS. NOME RG INICIO
91° ELISABETE MARIA HATZ MONMA

19.416.986 31/08/2012
93º LEIA SEVERIANA DE FREITAS

55.673.445-2 31/08/2012
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PORTARIA Nº 1155, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

95º RODNEY DE JESUS DA SILVA
21.869.930-x 31/08/2012

96º ELIZABETE MARQUES DE JESUS
21.340.594-5 31/08/2012

06º PNE VERONICA DE LIMA BATISTA
28.040.823-7 31/08/2012

098° ANDREIA CUNHA CASTRO ARA-
ÚJO 45.209.095-7 31/08/2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1156, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS  nº 22656/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada SUHELEM CAMPOS
MARCHAN, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
32.868.124-6, titular do cargo de Técnico de Enferma-
gem SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-24,
subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, que ora
fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
15 de agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1157, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse particular
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal      nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMS nº  21742/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada JISELY LASINSKAS
DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 30.609.541-5, do cargo de Professor Municipal I - Nível
D, referência MG-02, subordinada a Secretaria Municipal
de Educação, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo prazo de 27 de agosto de 2012 a 31 de janeiro de
2013.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se refere aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1158, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 002/09 - Professor Municipal I,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
002/09 - Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 002/09,
para exercer o cargo de Professor Municipal I - Nível E,
referência MG-01, subordinados à Secretaria Municipal
de Educação:

CLAS. NOME RG INICIO
86° SANDRA REGINA GERKE LUCAS

13.765.341-4 31/08/2012
88º SILVIA LOURENÇO FERRAZ DE

CAMPOS 17.986.677-1 31/08/2012
89º ROSELI PODSCLAN MARTINS

18.556.250-4 31/08/2012
90º ARNALDO DE OLIVEIRA

33.120.860-X 31/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro

próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1159, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 22879/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada VALERIA DOS SANTOS
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade, RG
nº 34.996.027-6, titular do cargo de Auxiliar de Farmácia
SMS - Nível E, referência SMS-10, subordinada a Secre-
taria Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 22 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1160, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 1057, de 10
de agosto de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Administrativo,
especial fls. 146;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº
1057, de 10 de agosto de 2012, no que se refere à
nomeação ao Concurso Público nº 001/1, Auxiliar Ad-

ministrativo - Nível E - 200 horas, referência PMS-53 -
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, do candidato abaixo relacionado, conforme fls. 146:

CLAS. NOME MOTIVO
91º CESAR AUGUSTO PEREIRA
RG n° 22.939.548-X Não tomou posse

no prazo legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada
pela Lei n° 5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 31 de
agosto de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré,
em 31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1161, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Técnico de Enferma-
gem SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Técnico de Enfermagem SMS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem SMS
- Nível E - 150 horas, referência SMS-24, subordinados
à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS. NOME RG INICIO
250° CRISTIANE APARECIDA KESS

29.716.026-6 31/08/2012
251º MILENE DE MARCONATO

24.166.916-9 31/08/2012
252º RODNEY FABIANO SEVERINO

32.096.386-X 31/08/2012
253º CLAUDINEIA EUPHRASIO ALVES

29.994.415-3 31/08/2012
254° SUZANA DOS SANTOS CUSTÓDIO

34.208.698-4 31/08/2012
255° SONIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

35.493.291-3 31/08/2012
256° GISELE ORTIZ DE GODOY SILVA

32.510.243-0 31/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1162, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS  nº 22714/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada JOSELIA APARECIDA
DE ABREU DIAS, portadora da Cédula de Identidade,
RG   nº 6364025-5, titular do cargo de Auxiliar de
Recreação Infantil - Nível E, referência PMS-60, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Educação, que ora
fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
21 de agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1163, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza a cessão de servidora para fins que
especifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20
de maio de 2010, e

Considerando os demais elementos constan-
tes no Protocolado - SMARH                n° 2686/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº

4981, de 20 de maio de 2010, a cessão da servidora
pública municipal, abaixo relacionada, para a 242º
CIRETRAN de Sumaré, com ônus para a Administração
Direta, com efeito retroativo a 13 de agosto de 2012:

KATIA REGINA TOZZI DA SILVA, portadora da
cédula de identidade RG                 nº 33.064.412,
matrícula nº 17959, exercendo cargo concursado de
Serviços Gerais - Nível E, referência PMS-64, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e regis-
tros legais e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1164, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear VANESSA VIEIRA DA SILVA
ARCANJO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
45.823.217-8, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Coordenador Regional, referência PMSC-10, subordina-
da a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir
de 31 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1165, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 22576/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado FLAVIO QUINTAS GON-
ÇALVES, portador da Cédula de Identidade, RG nº
33395170-0, titular do cargo de Auxiliar de Controle de
Receita Municipal - Nível E, referência PMS-53, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento,
que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 20 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-

co do art. 1º.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1166, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 112, de 24 de
agosto de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Con-
curso Público n° 001/12 - Professor Municipal II - Quími-
ca, em especial fls. 25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 1112, de 24
de agosto de 2012, para que onde constou erroneamente:

CLAS. NOME RG INICIO
6° BRUNA CAROLINA MACHADO DE

OLIVEIRA 41.867.140-0 25/06/2012
Passe a constar, sendo este o correto:
CLAS. NOME RG INICIO
6° BRUNA CAROLINA MACHADO DE

OLIVEIRA 41.867.140-0 24/08/2012
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições

da citada portaria.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1167, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear JACQUELINE BERTOLINE,
portadora Cédula de Identidade RG nº 45.020.607-5, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Adminis-
trativo I, referência PMSC-10, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã e designada
para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 31 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1168, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora comissionada, a pedido, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de provimento em comissão, formulado pela
servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 22635/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, a servidora ADRIANA SILVA ESTEVAM, porta-
dora da Cédula de Identidade, RG nº 28.862.985-1,
titular do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Assistente Administrativo
I, referência PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal
de Governo e Participação Cidadã e designada para
prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, que
ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 20
de agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-

to de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1169, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Concede afastamento de servidora, por período
parcial, para tratamento de saúde de familiar e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o relatório médico apresentado e
a manifestação do Serviço de Medicina do Trabalho em
fls. 25;

Considerando o disposto no artigo 186, "e", e
artigo 191, § 2º, ambos da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMS  nº 18786/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Conceder o afastamento, a pedido, das

atividades da servidora concursada LEONICE REGINA
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 1169, DE 31 DE
AGOSTO DE 2012.

ABELAR MARTINS, portadora da cédula de identidade
RG nº 17.206.014, do cargo de Recreacionista Infantil -
Nível B, referência PMS-92, subordinada à Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial,
sem prejuízo da remuneração, com redução da carga
horária de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será pelo perí-
odo de 01 (um) ano, com efeito retroativo a 27 de agosto
de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato  modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as         providências
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o           disposto no artigo 3º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1170, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-

pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
ROSIELI APARECIDA FÁVERO JOÃO, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 34.382.806-6, do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-
09, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã e designada para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, a partir
de 31 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 31 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
31 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

DECRETOS
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